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PÀRECER .,URÍDrCO N" 064/2022.

O Prefeito Municipal, fazendo uso de suas
atribuições legais, precisamente na Lei Orgânlca do Município,
encaminhou o projeto de Lei acima mencionado ao poder

Legislativo, com a final-idade de abrir no corrente exercicj_o
orçamentário e financeiro, um Crédito Adicional Especial no
vaLor supramencionado, por superávit financeiro, para
restituição de sal-do de convênio, tudo conforme se vê da
matéria supramencionada e documentaÇão acostada.

Na real.idade, no que tange à competência
legislativa, tenho a dizer que: incumbe à Câmara Municipaf,
com a sanção do prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do município e, especialmente quando autorj_zar
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Rua Padre Adolfo ne 2.590 - B. Ernandes Gonçalves - presidente Médici - RO. CEp. 769j.6-OOO
Tel. Fax.(69) 3471-2405 e- mal www.Camaramedici.ro.sov.com.br

,l*aé'olir
,,,W

;



*rye 
iffifl:,lIix"

EsrADo DE RoNDôNrÀ FLne lrd/cw
poDER LEersr,ÀTrvo MuNrcrpÀr (ry,

cÂldARA MrrNrcrpar DE pREsrDENrs os MÉorcr

í

PROCUR;ADORIA,JI'RIDICÀ

Na verdade, a proposição demonstra
claramente a necessidade do crédito em virtude da presença de

improvisação administrativa, o que juridicamente falando pode

abrir crédito especial nas l-eis orçamentárias vigentes.

EM FÀCE DO EXPOSTO e com existência de

recursos disponiveis, previsto na legislação pertinente, opino
pela legalj-dade do Projeto de Lei em que dispõe sobre abertura
de crédito especial, uma vez que está amparado na legislação
vigente, sendo, portanto, a autorização Iegislatj-va para a

abertura do Crédito Adicional- Especial, o único caminho Iega1,
nos termos dos artigos 42 e 43, inciso Í, S 2o da fei
4.320/64.

meu parecer, s.m. j .
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